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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NA LOA/2023 E OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Tomar do Geru faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Tomar do Geru 

aprovou e ele sancionou, promulgou e determinou a publicação da presente Lei.  

 

Art. 1º O art. 5° da Lei Municipal nº 741/2022, de 30 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 5º – Ficam autorizados os Poderes do Município (Executivo e 

Legislativo), seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e 

indireta, inclusive Fundações, a abrirem créditos adicionais 

suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) da despesa orçada, 

conforme art. 7°, inciso I, da lei Federal n° 4.320/64. (Alterado pela 

Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei nº 009/2022). 

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e revoga eventuais disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de maio de 2023. 

 

 

 

 
 

PEDRO SILVA COSTA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ATO SANCIONATÓRIO 

O Prefeito de Tomar do Geru/SE, de conformidade com o disposto no art. 55, caput, da Lei Orgânica 

Municipal, com a finalidade de complementar, no âmbito das atribuições deste Poder, o Processo legiferante, 

SANCIONA, o Projeto de Lei Ordinária Nº 747/2023, datado de 24 de abril de 2023, que dispõe 

sobre AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NA 

LOA/2023, aprovado pelo Poder Legislativo Municipal em 16 de maio de 2023. 

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 2023. 

 

 

PEDRO SILVA COSTA FILHO 

Prefeito Municipal 
ATO PROMULGATÓRIO 

PROMULGO a Lei Ordinária nº 747/2023, oriunda do Ato Sancionatório acima. 

Encaminhe-se cópia da presente Lei ao Poder Legislativo. 

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 2023.  

 

 

 

 
PEDRO SILVA COSTA FILHO 

Prefeito Municipal 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que a Lei de que tratam estes Atos foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Tomar do 

Geru. 

Tomar do Geru/SE, 18 de maio de 2023.  

 

 
 

GEORJE SOARES CLEMENTINO 

Secretário Municipal de Administração 
 


